
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 144/2023
 
 
 

Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que
“Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos no
âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece o
Calendário Oficial do Estado”, para dar nova redação à data
alusiva com o título “Mês de Maio” da tabela referente ao
mês de maio.

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de

2022, passa a vigorar com a alteração constante no Anexo Único desta Lei.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 13 de

dezembro de 2023.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

Ú
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ANEXO ÚNICO
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022)

 
 

“ANEXO ÚNICO
 

CALENDÁRIO OFICIALDO ESTADO DE SANTA CATARINA
 

.............................................................................................................
 

MAIO

 
MÊS

 

 
LEI ORIGINAL Nº

 
 

....................................................
 

 
................................

 
 
Mês de Maio
 
Dedicado às ações de promoção da sanidade animal
e vegetal em Santa Catarina.
Especificamente quanto:
1. à sanidade animal, promover-se-ão ações
relacionadas:
1.1. à sensibilização da sociedade catarinense sobre
a responsabilidade compartilhada na manutenção
dos status sanitários em saúde animal conquistados
pelo Estado, em especial o reconhecimento
internacional como Zona Livre de Febre Aftosa Sem
Vacinação e Zona Livre de Peste Suína Clássica;
1.2. à promoção de palestras, eventos e atividades
educativas;
1.3. à relevância do agronegócio para a economia
do Estado;
1.4. à atualização cadastral das espécies animais,
tanto de criações comerciais como de produções de
subsistência; e
1.5. ao reconhecimento do papel dos profissionais
da Companhia Integrada de Desenvolvimento
Agrícola de Santa Catarina (Cidasc) na garantia de
um ambiente saudável para a produção animal no
Estado;
 - à importância da atuação dos médicos veterinários
da Cidasc na produção sustentável e segura de
alimentos; e 
- à importância da Certificação de Zona Livre de
Febre Aftosa Sem Vacinação, declarada em 25 de
maio de 2007 pela Organização Mundial de Saúde
Animal (OIE).
 

 
18.484, de 2022

 
....................................................

 

 
................................

 

                                                                                                                           ”(NR)
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ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
14/12/2023, às 12:41.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_144_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 18255/2023 
Autógrafo do PL nº 144/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 144/2023, que “Altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.531, de 2022, que ‘Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado’, para dar nova redação à 
data alusiva com o título ‘Mês de Maio’ da tabela referente ao mês de maio”. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VN65R37G

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 09/01/2024 às 18:42:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4MjU1XzE4MjcyXzIwMjNfVk42NVIzN0c= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018255/2023 e o código VN65R37G
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18825_MSG_361 1  

LEI Nº 18.825, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que “Consolida 
as leis que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do 
Estado”, para dar nova redação à data alusiva com o título “Mês 
de Maio” da tabela referente ao mês de maio. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 

2022, passa a vigorar com a alteração constante no Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18825_MSG_361 2  

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
............................................................................................................................................... 

 
MAIO 

 

MÊS LEI ORIGINAL Nº 

........................................................................................ ................................................ 

Mês de Maio 
 
Dedicado às ações de promoção da sanidade animal 
e vegetal em Santa Catarina. Especificamente quanto: 
1. à sanidade animal, promover-se-ão ações 
relacionadas: 
1.1. à sensibilização da sociedade catarinense sobre a 
responsabilidade compartilhada na manutenção dos 
status sanitários em saúde animal conquistados pelo 
Estado, em especial o reconhecimento internacional 
como Zona Livre de Febre Aftosa Sem Vacinação e 
Zona Livre de Peste Suína Clássica; 
1.2. à promoção de palestras, eventos e atividades 
educativas; 
1.3. à relevância do agronegócio para a economia do 
Estado; 
1.4. à atualização cadastral das espécies animais, 
tanto de criações comerciais como de produções de 
subsistência; e 
1.5. ao reconhecimento do papel dos profissionais da 
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de 
Santa Catarina (Cidasc) na garantia de um ambiente 
saudável para a produção animal no Estado; 
- à importância da atuação dos médicos veterinários da 
Cidasc na produção sustentável e segura de 
alimentos; e 
- à importância da Certificação de Zona Livre de Febre 
Aftosa Sem Vacinação, declarada em 25 de maio de 
2007 pela Organização Mundial de Saúde Animal 
(OIE). 

18.484, de 2022 

........................................................................................ ................................................ 

” (NR) 

P
ág

. 0
2 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
25

5/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
84

6W
F

7H
E

.

17



Assinaturas do documento

Código para verificação: 846WF7HE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 09/01/2024 às 18:42:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4MjU1XzE4MjcyXzIwMjNfODQ2V0Y3SEU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018255/2023 e o código 846WF7HE
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_144_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 361 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que ‘Consolida as leis 
que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece 
o Calendário Oficial do Estado’, para dar nova redação à data alusiva com o título ‘Mês de 
Maio’ da tabela referente ao mês de maio”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.825. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: RV241A2G

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 09/01/2024 às 18:42:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4MjU1XzE4MjcyXzIwMjNfUlYyNDFBMkc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018255/2023 e o código RV241A2G
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 023 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 023/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 

Referência: Mensagem nº 361 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Maria Teresinha Debatin 
Secretária de Estado da Casa Civil, designada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 44H63ZRH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA TERESINHA DEBATIN (CPF: 309.XXX.179-XX) em 09/01/2024 às 18:58:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2023 - 16:50:41 e válido até 03/04/2123 - 16:50:41.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4MjU1XzE4MjcyXzIwMjNfNDRINjNaUkg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018255/2023 e o código 44H63ZRH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


